
 
 
 
 
 

Contrato Particular de Prestação de Serviços 
 
 
Pelo presente instrumento, celebram entre si o/a Sr.(a) ____________________________________, 
brasileiro(a), casado(a), __________________________________ e portador(a) do RG 
_____________________ e do CPF ______________________, doravante designado(a) contratante e a 
Sra. ______________________________________ , brasileira, ________________, autônoma e 
portadora do RG __________________ e de carteira de trabalho nº __________ da série __________,  
doravante designada contratada o referido contrato de trabalho. 
 
Cláusula Primeira 
 
A contratada tem como tarefa básica a assistência integral ao menor _____________________________, 
passaporte número ____________, na viagem que farão, no período  de _____ a _____ de __________ 
(mês) do presente ano à(s) cidade(s) de _______________________________________________, 
Estados Unidos. 
 
Cláusula Segunda 
 
O contratante concorda em pagar a contratada o salário mínimo nacional ou mínimo estadual, o que 
estiver mais alto, observando a legislação trabalhista da(s) cidade(s) visitada(s). 
 
Cláusula Terceira 
 
O contratante fica obrigado a fornecer, gratuitamente, durante todo o período da viagem, moradia e 
alimentação à contratada. 
 
Cláusula Quarta 
 
Por todo o período do presente contrato, garante o contratante total assistência médica a contratado, no(s) 
país(es) e cidade(s) visitados. 
 
Cláusula Quinta 
 
As despesas de transporte da contratada, tanto de ida quanto de volta, bem como os traslados locais 
correrão por conta do contratante. 
 
Cláusula Sexta 
 
O presente contrato terá validade a partir do dia ____ de _________ (mês) de 200_ até o dia ____ de 
_________ (mês) do mesmo ano. 
 
Cláusula Sétima 
 
Fica eleito o foro de Brasília-DF para fins de toda e qualquer ação referente ao presente contrato. 
 

Brasília, ____ de __________ de 200_. 
 
 

__________________________   ________________________________ 
(contratante)        (contratada/o) 

 



 
 
 
 
 

Instruções para elaboração de contrato para 
 empregados domésticos nos Estados Unidos 

 
 
Candidatos a empregados doméstico, acompanhantes, e/ou empregados contratados por diplomatas em 
missão estrangeira, organizações internacionais ou pessoal do serviço estrangeiro do governo americano, 
devem apresentar sua solicitação juntamente com 2 (duas) vias do contrato de prestação de serviço, 
datado e assinado pelo contratante e contratado. Como exigências básicas para sua validade, o contrato 
deve conter as seguintes cláusulas: 
 
1. Uma descrição das tarefas a serem executadas pelo empregado. 
 
2. Uma declaração do empregador concordando em pagar o salário mínimo nacional, ou se for mais alto, 

o salário mínimo estadual vigente. 
 

Washington, D.C.- US$6.72 por hora 
Virginia e Maryland- US$6.72 por hora 
New York- US$9.38 por hora 

 
Nota: Exemplo: “Eu concordo em pagar ao meu empregador o salário mínimo nacional ou mínimo 
estadual, o que estiver mais alto, sendo assim, para efeito contratual, eu concondo em pagar US$ 6.72 por 
hora, que é o salário mínimo atual nos Estado de Virginia.” 
            
3.    Deve haver uma cláusula onde o empregador fica obrigado a fornecer moradia e alimentação   

gratuita ao empregado. 
 
4. Durante a validade do contrato, o contratante se obriga a fornecer um plano de assistência médica ao 

funcionário. 
 
5. O empregador fica responsável pelos custos de transporte do empregado, tanto de ida quanto de volta 

aos/dos Estados Unidos. 
 
6. Deve se estabelecer o prazo de vigência e condições para o término do contrato. 
 
Exemplo: “Este contrato terá validade a partir de dia 1º  de agosto de 1992 até 1994, poderá ser extinto 
com um aviso prévio de um mês por ambas as partes”. 
Nota: Qualquer cláusula adicional inserida no contrato será de iniciativa particular entre as partes, desde 
que concordem com todas as cláusulas, incluindo as obrigatórias supra citadas.  Horas extras especias não 
se aplicam aos empregados domésticos residentes. O horário padrão para esta categoria de empregado é 
de 44 horas semanais não havendo hora extra especial. 
 

O contrato deve ser feito uma via na língua pátria do contratado, e outra em inglês, devendo este 
ficar com uma cópia de cada. 

Todos os candidatos a vistos como empregados deverão ser entrevistados pessoalmente pelo 
oficial consular. Normalmente a pessoa que estará contratando o empregado também será entrevistada. 
 
Horário para a entrevista: segunda a sexta-feira, de 8:00 às 10:00 da manhã. 
 
 
 
 
Embaixada dos Estados Unidos em Brasília, Outubro, 2004. 
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